
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

 

RESOLUÇÃO Nº 16, DE 13 DE AGOSTO DE 2019

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA–
SUDAM, considerando o disposto na Lei Complementar n.º 124, de 03 de janeiro de 2007 e o disposto no
art. 7º, do anexo I, do Decreto nº 8.275 de 27 de junho de 2014 e , no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 6º, II e o Parágrafo Único do anexo I, do referido Decreto e o art. 10, II e XX do Regimento
Interno da SUDAM, e

Considerando o ar�go 40, parágrafo único da Portaria Interministerial nº 507/2011;

Considerando o Parecer nº. 00147/2019/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU, doc. SEI nº  0173596,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Alterar o prazo limite de entrega por parte do convenente dos documentos
constantes na subcláusula quarta da cláusula quinta do instrumento de Convênio nº 835058, celebrado
entre a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia-SUDAM e a Prefeitura Municipal de
Rorainópolis, localizada no Estado de Roraima, para o prazo de 24 meses, excetuando-se o Projeto Básico.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

            

Paulo Roberto Correia da Silva
Superintendente

 

Keila Adriana Rodrigues de Jesus
Diretora de Planejamento e Ar�culação de Polí�cas

 

Marly Vieira Miranda
Diretora de Gestão de Fundos, Incen�vos e de Atração de Inves�mentos

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Correia da Silva, Superintendente, em
13/08/2019, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus, Diretor, em
13/08/2019, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marly Vieira Miranda, Diretor, em 13/08/2019, às 16:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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